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DECRETO Nº 2545/2026 

 

O Prefeito Municipal de Varre-Sai/RJ, no uso de suas 

atribuições legais e considerando o feriado de 

Carnaval/2026, no dia 17 de fevereiro (terça-feira), 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica decretado Ponto Facultativo nas 

repartições públicas municipais nos dias 16 de 

fevereiro (segunda-feira) e 18 de fevereiro (quarta-

feira de cinzas). 

 

Art. 2º - Fica o Chefe de cada repartição dos órgãos 

municipais, autorizados a convocar funcionários sob 

sua chefia imediata, em caso de emergência e/ou 

caso julgue necessário, não se estendendo os 

efeitos deste decreto aos serviços essenciais. 

 

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na presente 

data, revogadas as disposições em contrário. 

 

Registre-se,         Publique-se         e         Cumpra-se 

 

Prefeitura Municipal de Varre-Sai, 09 de fevereiro de 

2026. 

 

LAURO ABIB FABRI 

Prefeito Municipal 

 

PORTARIA Nº 054/2026 

 

O Prefeito Municipal de Varre-Sai, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pelos 

incisos VI, VIII, IX e XXX, artigo 78 da LOM, 

 ATOS DO EXECUTIVO 

Prefeitura Municipal de Varre-Sai 

Praça Amélia Vargas de Oliveira, nº 01, 

Centro, CEP: 28.375-000 - CNPJ: 39.217.831/0001-55 

Tel.: (22) 3843-3532 / 3814 / 3534 / 3349 

Responsável pelo D.O. : Káio Vióti Vargas Cozendey 
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combinados com a Lei nº 035/93 de 16/12/1993 e Lei 

Complementar nº 010/2019 de 04/09/2019, 

 

Resolve: 

 

NOMEAR, o Sr. JAHIR MOURA NETTO, portador do 

CPF nº. 151.***.**7-07, para exercer o cargo em 

comissão de Assessor Executivo da Secretaria 

Municipal de Gabinete, nível DAS-5, retroagindo 

seus efeitos a 01 de fevereiro de 2026, correndo as 

despesas com a nomeação por conta de dotação 

orçamentária própria. 

 

Registre-se             Publique-se     e          Cumpra-se 

 

Prefeitura Municipal de Varre-Sai, 09 de fevereiro de 

2026. 

 

LAURO ABIB FABRI 

Prefeito Municipal 

 

PORTARIA Nº 055/2026 

 

O Prefeito Municipal de Varre-Sai, no uso das 

atribuições legais que lhes são conferidas,  

 

Resolve: 

 

EXONERAR, a Sra. JULIANI ABIB CAPITA FABRI, 

do cargo em comissão de Diretor de Epidemiologia, 

na Secretaria Municipal de Saúde, retroagindo seus 

efeitos ao dia 01 de fevereiro de 2026. 

 

Registre-se          Publique-se      e            Cumpra-se 

 

Prefeitura Municipal de Varre-Sai, 09 de fevereiro de 

2026. 

 

LAURO ABIB FABRI 

Prefeito Municipal 

 

PORTARIA Nº 056/2026 

 

O Prefeito Municipal de Varre-Sai, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pelos 

incisos VI, VIII, IX e XXX, artigo 78 da LOM, 

combinados com a Lei nº 612/2011 de 07/12/2011 e 

Lei nº 1005/2022 de 23/03/2022, 

 

Resolve: 

 

NOMEAR, a Srª JULIANI ABIB CAPITA FABRI, 

portadora do CPF 074.***.**7-92, para exercer o 

cargo em comissão de Diretor do Departamento de 

Vigilância Sanitária e Ambiental, na Secretaria 

Municipal de Saúde, Nível DAS-4, retroagindo seus 

efeitos ao dia 01 de fevereiro de 2026, correndo as 

despesas com a nomeação por conta de dotação 

orçamentária própria. 

 

Registre-se          Publique-se       e          Cumpra-se. 

 

Prefeitura Municipal de Varre-Sai, 09 de fevereiro de 

2026. 

 

LAURO ABIB FABRI 

Prefeito Municipal 

 

PORTARIA Nº 057/2026 

 

O Prefeito Municipal de Varre-Sai, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pelos 

incisos VI, VIII, IX e XXX, artigo 78 da LOM, 

combinados com a Lei nº 035/93 de 16/12/1993 e Lei 

Complementar 010/2019 de 04/09/2019, 

 

Resolve: 

 

NOMEAR, o Senhor RICARDO ALVES LORENÇO, 

portador do CPF nº 110.***.**7-84, para exercer o 

cargo em comissão de Diretor de Epidemiologia, na 

Secretaria Municipal de Saúde, Nível DAS-4, 
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retroagindo seus efeitos ao dia 01 de fevereiro de 

2026, correndo as despesas com a nomeação por 

conta de dotação orçamentária própria. 

 

Registre-se          Publique-se       e          Cumpra-se. 

 

Prefeitura Municipal de Varre-Sai, 09 de fevereiro de 

2026. 

 

LAURO ABIB FABRI 

Prefeito Municipal 

 

PORTARIA Nº 058/2026 

 

O Prefeito Municipal de Varre-Sai, no uso das 

atribuições legais que lhes são conferidas,  

 

Resolve: 

 

EXONERAR, a pedido, a Senhora JANAÍNA 

RODRIGUES DA SILVA, do cargo efetivo de 

Professora, matrícula 55125-2/1, lotada na 

Secretaria Municipal de Educação e Cultura, 

retroagindo seus efeitos ao dia 04 de fevereiro de 

2026, conforme Processo Administrativo nº 

588/2026. 

 

Registre-se          Publique-se      e            Cumpra-se 

 

Prefeitura Municipal de Varre-Sai, 09 de fevereiro de 

2026. 

 

LAURO ABIB FABRI 

Prefeito Municipal 

 

PORTARIA Nº 059/2026 

 

O Prefeito Municipal de Varre-Sai, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela L.O.M, 

combinados com a Lei Complementar nº 010/2019 

de 04/09/2019, 

Resolve: 

 

Art. 1º - Na Portaria nº 578/2025, onde se lê... “DAS-

6”... LEIA-SE ...“DAS-4”... 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de 

fevereiro de 2026. 

 

Registre-se          Publique-se       e          Cumpra-se. 

 

Prefeitura Municipal de Varre-Sai, 09 de fevereiro de 

2026. 

 

LAURO ABIB FABRI 

Prefeito Municipal 

 

ATO DE POSSE Nº 01/2026 

 

O Prefeito Municipal de Varre-Sai, no uso das 

atribuições conferidas pelos incisos, II do Art. 99, VI 

e IX do Art. 78 e III do Art. 95, todos da Lei Orgânica 

do Município de Varre-Sai-RJ. 

 

Resolve: 

 

Art. 1º - Nomear, para estágio probatório de 03 (três) 

anos, a Sra. BÁRBARA APARECIDA CADETE 

BELOTO, CPF nº 157.317.067-43, RG nº 

28.574.923-0 DETRAN/RJ, para o cargo de Monitor 

de Educação, face aprovação em Concurso Público 

de Provas Objetivas e de Títulos, objeto do Edital Nº 

001/2023 - PMVS. 

 

Art. 2º - A servidora entrará em exercício no dia 02 

de fevereiro de 2026, devendo se apresentar na 

Secretaria Municipal de Educação e Cultura, na 

Praça Abaeté Cordeiro, n° 16, Centro Varre- Sai/RJ, 

munido deste ato de posse e documentos pessoais. 
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Art. 3º - Durante o estágio probatório, a servidora ora 

nomeada terá sua aptidão e capacidade para o 

desempenho do cargo avaliada por comissão 

constituída pela Portaria nº 243/2025, observando os 

seguintes fatores: assiduidade, disciplina, 

capacidade de iniciativa, produtividade, 

responsabilidade, sem prejuízo de outros aspectos 

relevantes para o exercício do cargo, conforme 

disposto no regulamento aplicado. 

 

Art. 4º - 04 (quatro) meses antes do término do 

período de estágio probatório a avaliação do 

desempenho da servidora será submetida à 

homologação da Autoridade competente, para 

deliberação. 

 

Parágrafo Único: o(a) servidor(a) não aprovado(a) no 

estágio probatório será exonerado(a) por Ato 

fundamentado, a ser emitido pela Autoridade 

competente, sendo garantidas, em qualquer 

hipótese, a devida publicidade e ampla defesa 

durante o procedimento. 

 

Art. 5º - As despesas decorrentes desta nomeação 

correrão por conta de dotação orçamentária própria. 

 

Registre-se             Publique-se        e          Cumpra-

se 

 

Prefeitura Municipal de Varre-Sai, 30 de janeiro de 

2026. 

 

LAURO ABIB FABRI 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

ATO DE POSSE Nº 02/2026 

 

O Prefeito Municipal de Varre-Sai, no uso das 

atribuições conferidas pelos incisos, II do Art. 99, VI 

e IX do Art. 78 e III do Art. 95, todos da Lei Orgânica 

do Município de Varre-Sai-RJ. 

Resolve: 

 

 Art. 1º - Nomear, para estágio probatório de 03 (três) 

anos, a Sra. BÁRBARA GONÇALVES PEREIRA 

DA SILVA, CPF nº 133.898.327-00, RG nº 

23.240.714-8 DETRAN/RJ, para o cargo de 

Nutricionista, face aprovação em Concurso Público 

de Provas Objetivas e de Títulos, objeto do Edital Nº 

001/2023 - PMVS. 

 

Art. 2º - A servidora entrará em exercício no dia 02 

de fevereiro de 2026, devendo se apresentar na 

Secretaria Municipal de Educação e Cultura, na 

Praça Abaeté Cordeiro, n° 16, Centro Varre- Sai/RJ, 

munido deste ato de posse e documentos pessoais. 

 

Art. 3º - Durante o estágio probatório, a servidora ora 

nomeada terá sua aptidão e capacidade para o 

desempenho do cargo avaliada por comissão 

constituída pela Portaria nº 243/2025, observando os 

seguintes fatores: assiduidade, disciplina, 

capacidade de iniciativa, produtividade, 

responsabilidade, sem prejuízo de outros aspectos 

relevantes para o exercício do cargo, conforme 

disposto no regulamento aplicado. 

 

Art. 4º - 04 (quatro) meses antes do término do 

período de estágio probatório a avaliação do 

desempenho da servidora será submetida à 

homologação da Autoridade competente, para 

deliberação. 

 

Parágrafo Único: o(a) servidor(a) não aprovado(a) no 

estágio probatório será exonerado(a) por Ato 

fundamentado, a ser emitido pela Autoridade 

competente, sendo garantidas, em qualquer 

hipótese, a devida publicidade e ampla defesa 

durante o procedimento. 

 

Art. 5º - As despesas decorrentes desta nomeação 

correrão por conta de dotação orçamentária própria. 



 

DIÁRIO OFICIAL 
Município de Varre-Sai 

Estado do Rio de Janeiro 

ANO: 07 | Nº 902 
Imprensa Oficial - Governo Municipal 

 

  

https://www.varresai.rj.gov.br/diarios-oficiais Segunda-Feira, dia 09 de fevereiro de 2026 

  

 

5 

 

Registre-se           Publique-se       e          Cumpra-se 

 

Prefeitura Municipal de Varre-Sai, 30 de janeiro de 

2026. 

 

LAURO ABIB FABRI 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

ATO DE POSSE Nº 03/2026 

 

O Prefeito Municipal de Varre-Sai, no uso das 

atribuições conferidas pelos incisos, II do Art. 99, VI 

e IX do Art. 78 e III do Art. 95, todos da Lei Orgânica 

do Município de Varre-Sai-RJ. 

 

Resolve: 

 

Art. 1º - Nomear, para estágio probatório de 03 (três) 

anos, a Sra. HIZADORA DEGLI ESPOSTI 

RODRIGUES, CPF nº 188.595.947-82, RG nº 

30.620.066-8 DETRAN/RJ, para o cargo de 

Professor I, face aprovação em Concurso Público 

de Provas Objetivas e de Títulos, objeto do Edital Nº 

001/2023 - PMVS. 

 

Art. 2º - A servidora entrará em exercício no dia 02 

de fevereiro de 2026, devendo se apresentar na 

Secretaria Municipal de Educação e Cultura, na 

Praça Abaeté Cordeiro, n° 16, Centro Varre- Sai/RJ, 

munido deste ato de posse e documentos pessoais. 

 

Art. 3º - Durante o estágio probatório, a servidora ora 

nomeada terá sua aptidão e capacidade para o 

desempenho do cargo avaliada por comissão 

constituída pela Portaria nº 243/2025, observando os 

seguintes fatores: assiduidade, disciplina, 

capacidade de iniciativa, produtividade, 

responsabilidade, sem prejuízo de outros aspectos 

relevantes para o exercício do cargo, conforme 

disposto no regulamento aplicado. 

Art. 4º - 04 (quatro) meses antes do término do 

período de estágio probatório a avaliação do 

desempenho da servidora será submetida à 

homologação da Autoridade competente, para 

deliberação. 

 

Parágrafo Único: o(a) servidor(a) não aprovado(a) no 

estágio probatório será exonerado(a) por Ato 

fundamentado, a ser emitido pela Autoridade 

competente, sendo garantidas, em qualquer 

hipótese, a devida publicidade e ampla defesa 

durante o procedimento. 

 

Art. 5º - As despesas decorrentes desta nomeação 

correrão por conta de dotação orçamentária própria. 

 

Registre-se          Publique-se       e           Cumpra-se 

 

Prefeitura Municipal de Varre-Sai, 30 de janeiro de 

2026. 

 

LAURO ABIB FABRI 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

ATO DE POSSE Nº 04/2026 

 

O Prefeito Municipal de Varre-Sai, no uso das 

atribuições conferidas pelos incisos, II do Art. 99, VI 

e IX do Art. 78 e III do Art. 95, todos da Lei Orgânica 

do Município de Varre-Sai-RJ. 

 

Resolve: 

 

Art. 1º - Nomear, para estágio probatório de 03 (três) 

anos, a Sra. ANDRÉIA APARECIDA BORGES DE 

FREITAS MEDEIROS, CPF nº 093.885.287-60, RG 

nº 13.046.084-3 DETRAN/RJ, para o cargo de 

Professor I, face aprovação em Concurso Público 

de Provas Objetivas e de Títulos, objeto do Edital Nº 

001/2023 - PMVS. 
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Art. 2º - A servidora entrará em exercício no dia 02 

de fevereiro de 2026, devendo se apresentar na 

Secretaria Municipal de Educação e Cultura, na 

Praça Abaeté Cordeiro, n° 16, Centro Varre- Sai/RJ, 

munido deste ato de posse e documentos pessoais. 

 

Art. 3º - Durante o estágio probatório, a servidora ora 

nomeada terá sua aptidão e capacidade para o 

desempenho do cargo avaliada por comissão 

constituída pela Portaria nº 243/2025, observando os 

seguintes fatores: assiduidade, disciplina, 

capacidade de iniciativa, produtividade, 

responsabilidade, sem prejuízo de outros aspectos 

relevantes para o exercício do cargo, conforme 

disposto no regulamento aplicado. 

 

Art. 4º - 04 (quatro) meses antes do término do 

período de estágio probatório a avaliação do 

desempenho da servidora será submetida à 

homologação da Autoridade competente, para 

deliberação. 

 

Parágrafo Único: o(a) servidor(a) não aprovado(a) no 

estágio probatório será exonerado(a) por Ato 

fundamentado, a ser emitido pela Autoridade 

competente, sendo garantidas, em qualquer 

hipótese, a devida publicidade e ampla defesa 

durante o procedimento. 

 

Art. 5º - As despesas decorrentes desta nomeação 

correrão por conta de dotação orçamentária própria. 

 

Registre-se            Publique-se       e         Cumpra-se 

 

Prefeitura Municipal de Varre-Sai, 30 de janeiro de 

2026. 

 

LAURO ABIB FABRI 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

ATO DE POSSE Nº 05/2026 

O Prefeito Municipal de Varre-Sai, no uso das 

atribuições conferidas pelos incisos, II do Art. 99, VI 

e IX do Art. 78 e III do Art. 95, todos da Lei Orgânica 

do Município de Varre-Sai-RJ. 

 

Resolve: 

 

Art. 1º - Nomear, para estágio probatório de 03 (três) 

anos, a Sra. LETÍCIA MONTEIRO DA SILVA, CPF 

nº 145.687.267-27, RG nº 27.372.108-4 

DETRAN/RJ, para o cargo de Professor I, face 

aprovação em Concurso Público de Provas Objetivas 

e de Títulos, objeto do Edital Nº 001/2023 - PMVS. 

 

Art. 2º - A servidora entrará em exercício no dia 02 

de fevereiro de 2026, devendo se apresentar na 

Secretaria Municipal de Educação e Cultura, na 

Praça Abaeté Cordeiro, n° 16, Centro Varre- Sai/RJ, 

munido deste ato de posse e documentos pessoais. 

 

Art. 3º - Durante o estágio probatório, a servidora ora 

nomeada terá sua aptidão e capacidade para o 

desempenho do cargo avaliada por comissão 

constituída pela Portaria nº 243/2025, observando os 

seguintes fatores: assiduidade, disciplina, 

capacidade de iniciativa, produtividade, 

responsabilidade, sem prejuízo de outros aspectos 

relevantes para o exercício do cargo, conforme 

disposto no regulamento aplicado. 

 

Art. 4º - 04 (quatro) meses antes do término do 

período de estágio probatório a avaliação do 

desempenho da servidora será submetida à 

homologação da Autoridade competente, para 

deliberação. 

 

Parágrafo Único: o(a) servidor(a) não aprovado(a) no 

estágio probatório será exonerado(a) por Ato 

fundamentado, a ser emitido pela Autoridade 

competente, sendo garantidas, em qualquer 

hipótese, a devida publicidade e ampla defesa 
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durante o procedimento. 

 

Art. 5º - As despesas decorrentes desta nomeação 

correrão por conta de dotação orçamentária própria. 

 

Registre-se            Publique-se       e         Cumpra-se 

 

Prefeitura Municipal de Varre-Sai, 30 de janeiro de 

2026. 

 

LAURO ABIB FABRI 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

ATO DE POSSE Nº 06/2026 

 

O Prefeito Municipal de Varre-Sai, no uso das 

atribuições conferidas pelos incisos, II do Art. 99, VI 

e IX do Art. 78 e III do Art. 95, todos da Lei Orgânica 

do Município de Varre-Sai-RJ. 

 

Resolve: 

 

 Art. 1º - Nomear, para estágio probatório de 03 (três) 

anos, a Sra. HADRIELY VICENTE FERREIRA 

SANTOS, CPF nº 117.291.387-05, RG nº 

24.623.850-5 DETRAN/RJ, para o cargo de 

Professor I, face aprovação em Concurso Público 

de Provas Objetivas e de Títulos, objeto do Edital Nº 

001/2023 - PMVS. 

 

 Art. 2º - A servidora entrará em exercício no dia 02 

de fevereiro de 2026, devendo se apresentar na 

Secretaria Municipal de Educação e Cultura, na 

Praça Abaeté Cordeiro, n° 16, Centro Varre- Sai/RJ, 

munido deste ato de posse e documentos pessoais. 

 

 Art. 3º - Durante o estágio probatório, a servidora 

ora nomeada terá sua aptidão e capacidade para o 

desempenho do cargo avaliada por comissão 

constituída pela Portaria nº 243/2025, observando os 

seguintes fatores: assiduidade, disciplina, 

capacidade de iniciativa, produtividade, 

responsabilidade, sem prejuízo de outros aspectos 

relevantes para o exercício do cargo, conforme 

disposto no regulamento aplicado. 

 

 Art. 4º - 04 (quatro) meses antes do término do 

período de estágio probatório a avaliação do 

desempenho da servidora será submetida à 

homologação da Autoridade competente, para 

deliberação. 

 

 Parágrafo Único: o(a) servidor(a) não aprovado(a) 

no estágio probatório será exonerado(a) por Ato 

fundamentado, a ser emitido pela Autoridade 

competente, sendo garantidas, em qualquer 

hipótese, a devida publicidade e ampla defesa 

durante o procedimento. 

 

Art. 5º - As despesas decorrentes desta nomeação 

correrão por conta de dotação orçamentária própria. 

 

Registre-se            Publique-se       e         Cumpra-se 

 

Prefeitura Municipal de Varre-Sai, 30 de janeiro de 

2026. 

 

LAURO ABIB FABRI 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

ATO DE POSSE Nº 07/2026 

 

O Prefeito Municipal de Varre-Sai, no uso das 

atribuições conferidas pelos incisos, II do Art. 99, VI 

e IX do Art. 78 e III do Art. 95, todos da Lei Orgânica 

do Município de Varre-Sai-RJ. 

 

Resolve: 

 

 Art. 1º - Nomear, para estágio probatório de 03 (três) 

anos, a Sra. DANIELLE MENEZES MARTINS, CPF 

nº 135.876.457-36, RG nº 31.200.189-4 
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DETRAN/RJ, para o cargo de 

Farmacêutico/Bioquímico, face aprovação em 

Concurso Público de Provas Objetivas e de Títulos, 

objeto do Edital Nº 001/2023 - PMVS. 

 

Art. 2º - A servidora entrará em exercício no dia 02 

de fevereiro de 2026, devendo se apresentar na 

Secretaria Municipal de Saúde, na Rua Octávio 

Monerat, n° 10, Centro Varre- Sai/RJ, munido deste 

ato de posse e documentos pessoais. 

 

Art. 3º - Durante o estágio probatório, a servidora ora 

nomeada terá sua aptidão e capacidade para o 

desempenho do cargo avaliada por comissão 

constituída pela Portaria nº 243/2025, observando os 

seguintes fatores: assiduidade, disciplina, 

capacidade de iniciativa, produtividade, 

responsabilidade, sem prejuízo de outros aspectos 

relevantes para o exercício do cargo, conforme 

disposto no regulamento aplicado. 

 

Art. 4º - 04 (quatro) meses antes do término do 

período de estágio probatório a avaliação do 

desempenho da servidora será submetida à 

homologação da Autoridade competente, para 

deliberação. 

 

Parágrafo Único: o(a) servidor(a) não aprovado(a) no 

estágio probatório será exonerado(a) por Ato 

fundamentado, a ser emitido pela Autoridade 

competente, sendo garantidas, em qualquer 

hipótese, a devida publicidade e ampla defesa 

durante o procedimento. 

 

Art. 5º - As despesas decorrentes desta nomeação 

correrão por conta de dotação orçamentária própria. 

 

Registre-se            Publique-se       e         Cumpra-se 

 

Prefeitura Municipal de Varre-Sai, 30 de janeiro de 

2026. 

LAURO ABIB FABRI 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS 

 

SETIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 

118/2022  PROCESSO Nº 0312/2022. OBJETO: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA EXECUÇÃO DA OBRA DE REFORMA E 

AMPLIAÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL SÃO 

SEBASTIÃO DE VARRE-SAI/RJ  CONTRATADO: 

INVICTA EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS 

EIRELI, INSCRITA NO CNPJ/MF Nº 

29.362.201/0001-10, PRAZOS DE VIGÊNCIA E 

EXECUÇÃO DO CONTRATO Nº. 118/2022 

PREVISTOS NAS CLÁUSULAS 2.1 E 2.2 FICAM 

PRORROGADOS POR MAIS 12 (DOZE) MESES, 

CUJO TÉRMINO OCORRERÁ EM 31/12/2026,  

DATA DA ASSINATURA: 17 DE DEZEMBRO DE 

2025. 

 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 

010/2025  PROCESSO Nº 0471/2025. OBJETO: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

FORNECIMENTO DE SISTEMA ELETRÔNICO 

DENOMINADO “TRAZ VALOR”, 

FERRAMENTA/SOFTWARE DE ORÇAMENTO 

DESTINADO À PARAMETRIZAÇÃO DE VALORES 

DE PEÇAS PARA VEÍCULOS LEVES, PESADOS, 

TRATORES E MAQUINÁRIOS QUE COMPÕEM A 

FROTA DA PREFEITURA DE VARRE-SAI/RJ, 

CONTRATADO: EMPRESAS FL LTDA, INSCRITA 

NO CNPJ/MF Nº 17.922.286/0001-65, O PRESENTE 

TERMO ADITIVO TEM POR OBJETO A 

PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO 

CONTRATO Nº 010/2025 POR MAIS 12 (DOZE) 

MESES, PASSANDO A VIGORAR DE 05/02/2026 A 

LICITAÇÕES E CONTRATOS 
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05/02/2027, NOS TERMOS DO ARTIGO 107 DA LEI 

Nº 14.133/2021, O VALOR TOTAL DESTE TERMO 

ADITIVO, CORRESPONDENTE AO PERÍODO DE 

12 (DOZE) MESES DE PRORROGAÇÃO, É DE R$ 

16.109,49 (DEZESSEIS MIL CENTO E NOVE REAIS 

E QUARENTA E NOVE CENTAVOS),   DATA DA 

ASSINATURA: 04 DE FEVEREIRO DE 2026. 

 

EXTRATOS DE CONTRATOS 

 

PROCESSO Nº 0051/2026, DISPENSA Nº 

003/2026, CONTRATO Nº 008/2026. 

CONTRATADO(A): CONSÓRCIO PÚBLICO 

MULTIFINALITÁRIO DO NOROESTE, CNPJ Nº 

09.528.346/0001-31. OBJETO: CONTRATO DE 

PROGRAMA PARA EXECUÇÃO ASSOCIADA DE 

AÇÕES E SERVIÇOS DE SAÚDE, VISANDO AO 

DESENVOLVIMENTO DA SAÚDE PÚBLICA 

MUNICIPAL, COM O OBJETIVO DE VIABILIZAR, 

COMPLEMENTAR E AMPLIAR A OFERTA DE 

CONSULTAS, EXAMES, PROCEDIMENTOS, 

INTERNAÇÕES PACTUADAS E DEMAIS AÇÕES E 

SERVIÇOS DE SAÚDE, A SEREM EXECUTADOS 

PELO CONSPNOR – CONSÓRCIO PÚBLICO 

MULTIFINALITÁRIO DO NOROESTE, DE FORMA 

CONTÍNUA, REGULAR E PLANEJADA, 

ASSEGURANDO ATENDIMENTO UNIVERSAL E 

GRATUITO À POPULAÇÃO, EM CONFORMIDADE 

COM OS PRINCÍPIOS E DIRETRIZES DO SISTEMA 

ÚNICO DE SAÚDE – SUS. O VALOR ESTIMADO 

DO PRESENTE CONTRATO É DE R$ 1.800.000,00 

(UM MILHÃO E OITOCENTOS MIL REAIS), 

VIGÊNCIA:  31 DE DEZEMBRO DE 2026. DATA DA 

ASS.: 12/01/2026. 

 

PROCESSO Nº 7749/2025, P.E Nº 002/2026, 

CONTRATO Nº 009/2026. CONTRATADO(A): 

SANTA FE EMPREENDIMENTOS, SERVICOS E 

DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ Nº 58.530.878/0001-

19. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

PARA O FORNECIMENTO DE KIT'S DE MATERIAL 

ESCOLAR, DESTINADOS AOS ESTUDANTES DA 

REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE VARRE-SAI/RJ, 

BEM COMO DE KIT'S DE APOIO PEDAGÓGICO 

PARA PROFESSORES E UNIDADES ESCOLARES. 

O VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO SERÁ DE 

R$ 524.800,0000 (QUINHENTOS E VINTE E 

QUATRO MIL E OITOCENTOS REAIS), VIGÊNCIA:  

12 (DOZE) MESES, DATA DA ASS.: 06/02/2026. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

DIÁRIO OFICIAL 
Município de Varre-Sai 

Estado do Rio de Janeiro 

ANO: 07 | Nº 902 
Imprensa Oficial - Governo Municipal 

 

  

https://www.varresai.rj.gov.br/diarios-oficiais Segunda-Feira, dia 09 de fevereiro de 2026 

  

 

10 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
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Sem expediente nesta data. 

 

ATOS DO LEGISLATIVO 
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